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EDIÇÃO NACIONAL

G2L LOGÍSTICA S.A.
CNPJ nº 29.081.265/0001-43 - NIRE 35300626389

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. Data, hora e local: 12/08/2024, às 11h, na sede da Companhia, localizada na Avenida Tamboré, 267, 
21º Andar, Edifício Canopus Corporate Alphaville, Conjunto de Escritório 211 A, 21º Andar, Bairro 
Tamboré, CEP 06460-000, Barueri, SP. 2. Convocação e presença: Convocação dispensada em razão 
da presença da totalidade dos acionistas. 3. Mesa: Presidente: Daniela Derzi Barretto; e Secretária: 
Beatriz Bueno Silva. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a alteração da redação do caput do artigo 12 
do Estatuto Social e, por consequência, o §2º do artigo 14; (ii) ratificação da composição da Diretoria 
da Companhia; (iii) inclusão de parágrafo único no artigo 9º do Estatuto Social; (iv) exclusão dos incisos 
‘’xiii’’ e ‘’xv’’, a inclusão de novos incisos ‘’xiv’’, ‘’xv’’ e ‘’xvi’’, com consequente renumeração dos demais 
incisos no artigo 15 no Estatuto Social e a renumeração dos parágrafos deste artigo; (v) alteração do 
inciso ‘’iv’’ do caput e inclusão de novo parágrafo primeiro, com consequente renumeração dos demais 
parágrafos no artigo 17 do Estatuto Social; e (iv) consolidação do Estatuto Social da Companhia, em 
razão das alterações propostas nos itens anteriores. 5. Deliberações: Os acionistas, pela totalidade 
dos participantes, deliberaram aprovar: 5.1. A alteração da redação do caput do artigo 12 do Estatuto 
Social da Companhia, passando a viger conforme redação abaixo: ‘’Art. 12. A Diretoria será composta 
de 2 (dois) a 4 (quatro) membros, sendo, ao menos, 1 (um) Diretor Superintendente e 1 (um) Diretor 
Executivo. Os demais não terão designação específica’’. 5.1.1. Por consequência da alteração acima, 
substitui-se o termo do artigo 14, § 2º, sendo: ‘’Art. 14. Compete à Diretoria praticar todos os atos 
necessários à consecução do objeto social e a responsabilidade pela adequada execução das 
deliberações dos órgãos sociais. (...) § 2º. O Diretor Executivo será responsável pelo desenvolvimento 
e realização dos objetivos da Companhia e exercerá a coordenação operacional dos diversos negócios, 
buscando maximizar sinergias e resultados.’’ 5.2. A ratificação, após as aprovações acima, da 
composição da Diretoria da Companhia, sendo composta pelos membros (i) Sr. Elder Rapachi, 
brasileiro, engenheiro mecânico, RG nº 60.751.127-8 SSP/SP, CPF nº 534.253.830-00, como Diretor 
Superintendente, e (ii) Sr. Marcos Assunção Bagnolesi, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 
27838821 SSP/SP, CPF nº 289.360.148-03, como Diretor Executivo, ambos com endereço profissional 
localizado na Avenida Tamboré, 267, Edifício Canopus Corporate Alphaville, Conjunto de Escritório 211 
A, 21º Andar, Bairro Tamboré, CEP 06460-000, para gestão de mandato unificado até a data da 
assembleia geral ordinária que será realizada em 2026, refletindo na consolidação do quadro abaixo.

Diretoria
Elder Rapachi Diretor Superintendente

Marcos Assunção Bagnolesi Diretor Executivo

5.3. A inclusão de parágrafo único no artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, acordando com a 
redação a seguir: “Art. 9º. A assembleia geral será ordinária ou extraordinária conforme a matéria sobre 
a qual versar. A assembleia geral ordinária e a assembleia geral extraordinária poderão ser 
cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, instrumentadas em ata única. 
Parágrafo Único. A prática de quaisquer atos, que envolvam a Companhia em obrigações, de qualquer 
natureza, acima de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), deverá ser previamente aprovada em 
sede de Assembleia Geral.” 5.4. A exclusão dos incisos ‘’xiii’’ e ‘’xv’’, a inclusão dos novos incisos ‘’xiv’’, 
‘’xv’’ e ‘’xvi’’, com consequente renumeração dos demais incisos no artigo 15 do Estatuto Social da 
Companhia, acordando com a redação a seguir: ‘’Art. 15. Incumbe à Diretoria: (...) xiii. Autorizar a 
participação em outras sociedades; xiv. Praticar atos que impliquem em alienar, mesmo fiduciariamente, 
ou de qualquer forma, onerar, hipotecar, empenhar, caucionar, dar em anticrese bens e direitos da 
Companhia, confessar, renunciar a direito, transigir ou acordar, entre R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais) e R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); xv. Adquirir, alienar (mesmo que fiduciariamente), 
onerar, arrendar, tomar empréstimo ou locar bens (inclusive imóveis), serviços ou direitos, em suas 
operações entre R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
xi. Autorizar a captação de recursos, a contratação de empréstimos e financiamentos, inclusive 
mediante a emissão de títulos e valores mobiliários; a concessão de empréstimos ou outros créditos, 
inclusive a funcionários e administradores, entre R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais); xvii. Deliberar quanto as empresas coligadas e controladas, 
sobre quaisquer matérias submetidas às respectivas assembleias gerais; xviii. Deliberar sobre a 
prática de qualquer ato de gestão extraordinária e resolver os casos omissos.” 5.5. A alteração do inciso 
‘’iv’’ e inclusão de novo parágrafo primeiro, com consequente renumeração dos demais parágrafos no 
artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, acordando com a redação a seguir: “Art. 17. Como regra 
geral e ressalvados os casos objeto dos parágrafos subsequentes, a Companhia se obriga validamente 
sempre que representada: i. Em conjunto, por 2 (dois) diretores; ii. Em conjunto, por 1 (um) diretor e 1 
(um) procurador; iii. Em conjunto, por 2 (dois) procuradores; ou iv. Isoladamente, por 1 (um) diretor ou 
1 (um) procurador, observados os limites fixados no § 2º abaixo; § 1º. A Companhia será representada 
necessariamente pelo Diretor Superintendente em conjunto com 1 (um) dos demais Diretores ou com 
1 (um) procurador, na prática de quaisquer atos que envolvam a Companhia em obrigações, de 
qualuqer natureza, acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). § 2º. A Companhia poderá ser 
representada por apenas 1 (um) diretor ou 1 (um) procurador, quando se tratar de receber e dar 
quitação de valores que sejam devidos a Companhia, emitir e negociar, inclusive endossar e descontar, 
duplicatas relativas às suas vendas, bem como nos casos de correspondência que não crie obrigações 
para a Companhia e da prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive os praticados perante 
repartições públicas em geral, como autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
Junta Comercial, Justiça do Trabalho, SINPAS, FGTS e seus bancos arrecadadores e outros de idêntica 
natureza. § 3º. Na constituição de procuradores observar-se-ão as seguintes regras: i. As procurações 
deverão ser outorgadas por 2 (dois) diretores em conjunto; ii. As procurações serão por prazo certo, não 
superior a 1 (um) ano e terão poderes limitados, exceto: a. Nos casos de representação judicial ou 
similar, em que seja da essência do mandato o seu exercício até o encerramento da questão ou do 
processo; b. Nos casos destinados, especificamente, à obtenção, manutenção ou renovação da licença 
originária para o transporte rodoviário internacional de cargas, cujo prazo de vigência será limitado a 2 
(dois) anos. § 4º. Serão nulos e não gerarão responsabilidades para a Companhia, os atos praticados 
em desconformidade com as regras estabelecidas nos dispositivos precedentes.” 5.5. A consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, em razão das deliberações ora aprovadas, como consta anexo à 
presente Ata (‘’Anexo’’). 6. Encerramento: Nada mais foi tratado. Barueri, SP, 12 de agosto de 2024. 
Mesa: Daniela Derzi Barretto - Presidente, Beatriz Bueno Silva - Secretária. Acionistas Presentes: 
Gerdau Next S.A. - Representada p.p. Beatriz Bueno Silva - Advogada OAB/SP 409.650. Gerdau Aços 
Longos S.A. - Representada p.p. Daniela Derzi Barretto - OAB/RJ nº 174.101. JUCESP nº 328.971/24-
8 em 04/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. ANEXO À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DA G2L LOGÍSTICA S.A. REALIZADA EM 12/08/2023, ÀS 11H. ‘’ESTATUTO 
SOCIAL: CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO: Art. 1º. A 
Companhia é denominada G2L LOGÍSTICA S.A., sociedade anônima regida pelo presente Estatuto 
Social e, nos casos omissos, pela Lei nº 6.404/76. Art. 2º. A Companhia tem sede e foro na Avenida 
Tamboré, 267, 21º Andar, Edifício Canopus Corporate Alphaville, Conjunto de Escritório 211 A, 21º 
Andar, Bairro Tamboré, CEP 06460-000, Barueri, SP, podendo, por deliberação da Diretoria, instalar ou 
encerrar filiais, sucursais, agências, escritórios ou representações em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior. Art. 3º. A Companhia tem por objeto: a) Transporte Rodoviário de Cargas, 
exceto produtos perigosos e mudanças nos âmbitos Municipal, Estadual, Federal e Internacional, em 
veículos próprios ou de terceiros; b) Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo; c) 
Administração de bens próprios e a participação em outras empresas; d) Armazéns Gerais e Emissão 
de Warrant; e) Carga e Descarga; f) Agenciamento Marítimo; g) Operador Portuário; h) Operador de 
Transporte Multimodal; i) Comissária de Despachos; j) Depósito de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda móveis; k) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; l) Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; m) Serviços de 
lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; n) Transporte rodoviário de produtos 
perigosos; o) Serviços de operação em terminais rodoviários e ferroviários; p) Gestão de terminais 
aquaviários; q) Serviços de logística, coordenação e desenvolvimento de projetos logísticos para o 
transporte de cargas; r) Desenvolvimento e licenciamento de softwares; s) Locação de caminhões sem 
condutor; t) Locação de caminhões com motorista ou condutor; u) Aluguel de máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais, sem operador; v) Limpeza de pátios, depósitos de mercadorias e armazéns; w) 
Serviços combinados de escritórios e apoio administrativo; x) Treinamento de motoristas de cargas, 
bem como treinamento de softwares desenvolvidos e/ou adquiridos pela empresa; y) Serviços de 
embalagem e etiquetagem sob contrato; z) Participação em outras sociedades ou empreendimentos 
como sócia, acionista, consorciada, ou de outra forma, desde que tais sociedades tenham objeto social 
compatível com o da Companhia. Parágrafo Único. O exercício das atividades relacionadas ao objeto 
social da Companhia deverá considerar: (i) os interesses de curto e longo prazo da Companhia e de 
seus acionistas; e (ii) os efeitos econômicos, sociais, ambientais e jurídicos de curto e longo prazo das 
operações da Companhia em relação aos empregados ativos, fornecedores, consumidores e demais 
credores da Companhia, como também em relação à comunidade em que ela atua local e globalmente. 
Art. 4º. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL: Art. 
5º. O capital social da Companhia é de R$ 95.000.000,00 (noventa e cinco milhões de reais), totalmente 
subscrito e integralizado, dividido em 95.000.000 (noventa e cinco milhões) de ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. CAPÍTULO III - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS: Art. 6º. A assembleia 
geral, convocada e instalada na forma da lei e deste capítulo, tem poderes para decidir todos os 
negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à defesa e 
ao desenvolvimento da Companhia. Art. 7º. A assembleia geral será instalada e presidida por um diretor 
ou, na sua ausência, por um acionista presente. O presidente da mesa designará, dentre os presentes, 
o secretário da assembleia geral respectiva. Parágrafo Único. Ressalvados os casos para os quais a 
lei determine “quórum” qualificado, as deliberações da assembleia geral serão tomadas por maioria 
absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Art. 8º. Dos trabalhos e das deliberações 
da assembleia geral serão lavradas atas em livro próprio, com os elementos, indicações, requisitos e 
assinaturas exigidas em lei. Art. 9º. A assembleia geral será ordinária ou extraordinária conforme a 
matéria sobre a qual versar. A assembleia geral ordinária e a assembleia geral extraordinária poderão 
ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, instrumentadas em ata 
única. Parágrafo Único. A prática de quaisquer atos, que envolvam a Companhia em obrigações, de 
qualquer natureza, acima de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), deverá ser previamente 
aprovada em sede de Assembleia Geral. Art. 10. A assembleia geral ordinária deve ser realizada nos 
termos e prazo da lei. CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO: SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS: Art. 
11. A administração da Companhia incumbe à Diretoria. § 1º. A investidura de cada um dos membros 
eleitos da Diretoria far-se-á mediante assinatura de termo lavrado em livro próprio. § 2º. A remuneração 
dos membros da Diretoria será fixada pela assembleia geral, podendo ser votada individual ou 
globalmente. § 3º. No desempenho de suas funções, os administradores deverão considerar o melhor 
interesse da Companhia, incluindo os interesses, as expectativas e os efeitos de curto e longo prazo de 

seus atos sobre os seguintes atores relacionados à Companhia: os acionistas, os empregados ativos, 
os fornecedores, consumidores e demais credores e a comunidade e o meio ambiente local e global. 
SEÇÃO V - DA DIRETORIA: Art. 12. A Diretoria será composta de 2 (dois) a 4 (quatro) membros, 
sendo, ao menos, 1 (um) Diretor Superintendente e 1 (um) Diretor Executivo. Os demais não terão 
designação específica. Parágrafo Único. Os diretores, pessoas físicas, residentes no país, serão 
eleitos pela assembleia geral, com mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Art. 13. A 
Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, nas ocasiões por ela determinadas e, extraordinariamente, 
sempre que necessário ou conveniente, por convocação de um dos diretores. § 1º. As reuniões da 
Diretoria instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença da maioria de seus membros e, em 
segunda convocação, com qualquer número de presentes. Serão consideradas regularmente 
convocadas as reuniões que contarem com a presença da totalidade dos diretores, independentemente 
de qualquer formalidade de convocação. § 2º. Será permitida a participação por telefone ou qualquer 
meio eletrônico que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade das discussões e 
deliberações. Para fins de “quórum” de instalação e de deliberação, será admitido o voto escrito 
antecipado. § 3º. As deliberações serão tomadas por maioria dos presentes e constarão de atas 
lavradas em livro próprio. O Diretor Superintendente terá, nas reuniões, o voto de qualidade, além do 
seu próprio. Art. 14. Compete à Diretoria praticar todos os atos necessários à consecução do objeto 
social e a responsabilidade pela adequada execução das deliberações dos órgãos sociais. § 1º. O 
Diretor Superintendente será responsável pela condução geral dos negócios, devendo voltar-se ao 
direcionamento estratégico da Companhia, e pelo acompanhamento de seus resultados. Nesta função, 
será o representante da Companhia frente aos diversos públicos e nas responsabilidades de 
relacionamento e políticas institucionais. § 2º. O Diretor Executivo será responsável pelo desenvolvimento 
e realização dos objetivos da Companhia e exercerá a coordenação operacional dos diversos negócios, 
buscando maximizar sinergias e resultados. Art. 15. Incumbe à Diretoria: i. Elaborar o planejamento 
estratégico da Companhia e seu respectivo plano de execução, bem como seus programas de 
expansão e investimentos; ii. Elaborar o portfólio de negócios da Companhia; iii. Elaborar as propostas 
de alterações relevantes na estrutura organizacional da Companhia; iv. Fixar a orientação geral dos 
negócios sociais e estabelecer as diretrizes básicas de sua ação executiva, inclusive no tocante aos 
aspectos técnicos de produção, comercialização, gestão administrativa de pessoal e financeira de 
expansão, bem como zelar pelo estrito cumprimento das mesmas; v. Estabelecer os critérios para o 
controle do desempenho empresarial da Companhia; vi. Definir e sistematizar os processos e 
operações, aprovar suas políticas, estratégias e diretrizes, avaliando o respectivo desempenho por seus 
titulares, o grau de excelência alcançado e as técnicas de gestão empregadas; vii. Aprovar e, quando 
for o caso, submeter aos acionistas os projetos de expansão e investimentos da Companhia, 
considerando os riscos envolvidos e retornos esperados; viii. Orientar e prover a capacitação e 
desenvolvimento profissional aos executivos estratégicos, bem como cuidar de seus planos de 
sucessão; ix. Promover o intercâmbio de experiências e máxima sinergia entre os processos e 
operações da Companhia; x. Disseminar os valores e a cultura da Companhia para todos os níveis 
funcionais; xi. Zelar e responder pela imagem institucional da Companhia; xii. Abrir, transferir e fechar 
filiais ou escritórios em qualquer ponto do país ou do exterior; xiii. Autorizar a participação em outras 
sociedades; xiv. Praticar atos que impliquem em alienar, mesmo fiduciariamente, ou de qualquer forma, 
onerar, hipotecar, empenhar, caucionar, dar em anticrese bens e direitos da Companhia, confessar, 
renunciar a direito, transigir ou acordar, entre R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais); xv. Adquirir, alienar (mesmo que fiduciariamente), onerar, 
arrendar, tomar empréstimo ou locar bens (inclusive imóveis), serviços ou direitos, em suas operações 
entre R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); xvi. 
Autorizar a captação de recursos, a contratação de empréstimos e financiamentos, inclusive mediante 
a emissão de títulos e valores mobiliários; a concessão de empréstimos ou outros créditos, inclusive a 
funcionários e administradores, entre R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais); xvii. Deliberar quanto as empresas coligadas e controladas, sobre quaisquer 
matérias submetidas às respectivas assembleias gerais; xviii. Deliberar sobre a prática de qualquer ato 
de gestão extraordinária e resolver os casos omissos. Parágrafo Único. Os diretores não darão aval, 
fiança, nem de qualquer forma garantirão dívidas de terceiros. Art. 16. Compete aos diretores 
representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observadas as disposições 
legais ou estatutárias pertinentes e as deliberações tomadas pelos órgãos sociais. Art. 17. Como regra 
geral e ressalvados os casos objeto dos parágrafos subsequentes, a Companhia se obriga validamente 
sempre que representada: i. Em conjunto, por 2 (dois) diretores; ii. Em conjunto, por 1 (um) diretor e 1 
(um) procurador; iii. Em conjunto, por 2 (dois) procuradores; ou iv. Isoladamente, por 1 (um) diretor ou 
1 (um) procurador, observados os limites fixados no § 2º abaixo; § 1º. A Companhia será representada 
necessariamente pelo Diretor Superintendente em conjunto com 1 (um) dos demais Diretores ou com 
1 (um) procurador, na prática de quaisquer atos que envolvam a Companhia em obrigações, de 
qualquer natureza, acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). § 2º. A Companhia poderá ser 
representada por apenas 1 (um) diretor ou 1 (um) procurador, quando se tratar de receber e dar 
quitação de valores que sejam devidos a Companhia, emitir e negociar, inclusive endossar e descontar, 
duplicatas relativas às suas vendas, bem como nos casos de correspondência que não crie obrigações 
para a Companhia e da prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive os praticados perante 
repartições públicas em geral, como autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
Junta Comercial, Justiça do Trabalho, SINPAS, FGTS e seus bancos arrecadadores e outros de idêntica 
natureza. § 3º. Na constituição de procuradores observar-se-ão as seguintes regras: ii. As procurações 
deverão ser outorgadas por 2 (dois) diretores em conjunto; iii. As procurações serão por prazo certo, 
não superior a 1 (um) ano e terão poderes limitados, exceto: (a) Nos casos de representação judicial ou 
similar, em que seja da essência do mandato o seu exercício até o encerramento da questão ou do 
processo; (b) Nos casos destinados, especificamente, à obtenção, manutenção ou renovação da 
licença originária para o transporte rodoviário internacional de cargas, cujo prazo de vigência será 
limitado a 2 (dois) anos. § 4º. Serão nulos e não gerarão responsabilidades para a Companhia, os atos 
praticados em desconformidade com as regras estabelecidas nos dispositivos precedentes. CAPÍTULO 
VII - DO CONSELHO FISCAL: Art. 18. O conselho fiscal, se instalado a pedido de acionistas em 
assembleia geral, será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e de 
suplentes em igual número, acionistas ou não, a serem eleitos em assembleia geral. § 1º. Competem ao 
conselho fiscal as seguintes atribuições: i. fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos 
administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; ii. opinar sobre o 
relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que 
julgar necessárias ou úteis à deliberação da assembleia geral; iii. opinar sobre as propostas dos órgãos 
da administração a serem submetidas à assembleia geral, relativas a modificação do capital social, 
emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital, 
distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; iv. denunciar, por qualquer de 
seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências necessárias 
para a proteção dos interesses da Companhia, à assembleia geral, os erros, fraudes ou crimes que 
descobrirem, e sugerir providências úteis à Companhia; v. convocar a assembleia geral ordinária, se os 
órgãos da administração retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a extraordinária, 
sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembleias as matérias 
que considerarem necessárias; vi. analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais 
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela Companhia; vii. examinar as 
demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; viii. exercer as atribuições, durante 
a liquidação, tendo em vista as disposições especiais que a regulam; § 2º. Em caso de vacância de 
membro do conselho fiscal eleito pelo acionista controlador, os suplentes serão convocados na ordem 
de sua eleição, conforme constar na ata da assembleia geral que os eleger, e, em não havendo suplente 
ou vindo este a renunciar, o substituto será nomeado pelos conselheiros fiscais remanescentes, eleitos 
pelo acionista controlador, e cumprirá o mandato até a próxima assembleia geral, que elegerá o novo 
substituto. CAPÍTULO VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DOS LUCROS E SUA DISTRIBUIÇÃO: Art. 19. 
O exercício social inicia em 1º de janeiro e encerra em 31 de dezembro de cada ano. § 1º. Ao fim de 
cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, observados os preceitos legais pertinentes, as seguintes 
demonstrações financeiras exigidas por lei: i. Balanço patrimonial; ii. Demonstração dos lucros ou 
prejuízos acumulados; iii. Demonstração do resultado do exercício; e iv. Demonstração dos fluxos de 
caixa. § 2º. Junto com as demonstrações financeiras do exercício, a Diretoria apresentará à assembleia 
geral ordinária proposta sobre a destinação dos resultados. Art. 20. Em cada exercício, os acionistas 
têm direito de receber dividendo correspondente, a pelo menos, 30% do lucro líquido, ajustado nos 
termos do art. 202, da Lei 6.404/76. § 1º. A Companhia poderá distribuir, por deliberação da Diretoria, 
ouvido o conselho fiscal, se em funcionamento: i. Dividendos intercalares, com base nos lucros 
apurados em balanços semestrais ou, respeitados os preceitos legais, em periodicidade inferior; e ii. 
Dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados de exercícios anteriores ou de reservas de 
lucros existentes no último balanço anual. § 2º. O valor dos juros pagos ou creditados, a título de 
remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos obrigatórios distribuídos 
pela Companhia. Art. 21. A assembleia geral ordinária, mediante proposta da Diretoria, poderá fixar, em 
cada ano, respeitadas as eventuais limitações da legislação aplicável, o valor a atribuir à participação 
dos empregados e administradores nos lucros do exercício, depois de feitas as deduções legais e 
estatutárias. Art. 22. Ao deliberar sobre a destinação do lucro líquido, a assembleia geral ordinária 
observará as seguintes prioridades: i. 5% do referido lucro para constituição de reserva legal, até os 
limites fixados no art. 193, da Lei 6.404/76; ii. a quantia necessária para distribuição do dividendo 
obrigatório; e iii. o saldo para livre aplicação pela assembleia geral. Parágrafo Único. A Diretoria 
poderá propor, e a assembleia geral deliberar, deduzir do lucro líquido do exercício, uma parcela de ao 
menos 5% para a constituição de uma Reserva para Investimentos e Capital de Giro, que obedecerá 
aos seguintes princípios: i. sua constituição não prejudicará o direito dos acionistas de receber o 
dividendo obrigatório previsto no art. 20, supra; ii. seu saldo, em conjunto com o saldo das demais 
reservas de lucros, exceto as reservas para contingências e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar 
o capital social, sob pena de capitalização ou distribuição em dinheiro do excesso; iii. a reserva tem por 
finalidade assegurar investimentos em bens do ativo permanente, ou acréscimos do capital de giro, 
inclusive através de amortização das dívidas da Companhia, independentemente das retenções de 
lucro vinculadas ao orçamento de capital, e seu saldo poderá ser utilizado: a. na absorção de prejuízos, 
sempre que necessário; b. na distribuição de dividendos, a qualquer momento; c. nas operações de 
resgate, reembolso ou compra de ações, autorizadas por lei; e d. na incorporação ao capital social, 
inclusive mediante bonificações em ações novas. Art. 23. Os dividendos serão pagos na forma e no 
prazo previstos em lei. CAPÍTULO IX - DA LIQUIDAÇÃO: Art. 24. A Companhia entrará em liquidação 
nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da assembleia geral, cabendo a esta, em 
qualquer caso, estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e os membros do conselho 
fiscal que deverão funcionar no período de liquidação e fixar-lhes a remuneração.’’

CISARENTAL ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA.
CNPJ/MF nº 19.409.573/0001-00 - NIRE 35.228.086.255

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam os sócios da CISARENTAL ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA. (“Sociedade”) devidamente convocados, nos termos dos 
artigo 1.072 e 1.073 do Código Civil c/c artigo 124 da Lei nº 6.404/76, para participarem da Reunião de Sócios a ser realizada 
no dia 03 de Novembro de 2025, às 14h00, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Teams, para 
deliberarem acerca da seguinte Ordem do Dia: (i) ratificar e formalizar a transferência das quotas detidas pela sócia CISA 
TRADING S.A. (“CISA”) no capital da Sociedade aos seus acionistas, em virtude da redução de capital da CISA, aprovada na 
Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 19/04/2022 registrada na Junta Comercial do Espírito Santo em 
26/06/2023 sob n° 20231065396, e retificada por meio da Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28/07/2023, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo em 15/09/2023, sob nº 20231324740; (ii) aprovar a redução do 
capital da Sociedade, no montante de R$34.449.850,00 (trinta e quatro milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, 
oitocentos e cinquenta reais), ainda pendente de integralização, nos termos do art. 1.082 II do Código Civil; e (iii) deliberar 
sobre a transferência do endereço da matriz instalada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo. Os documentos 
pertinentes às matérias constantes da Ordem do Dia encontram-se disponíveis para consulta na sede social da Sociedade a 
partir desta data (inclusive). A Reunião de Sócios ora convocada ocorrerá de forma exclusivamente remota, por meio da 
plataforma “Teams”, sendo que os sócios que desejarem participar deverão solicitar o link de acesso à plataforma através 
do e-mail: casami@cisatrading.com.br.

São Paulo, 23 de outubro de 2025
António José Louçã Pargana - Presidente do Conselho de Administração

CIBRACI CONSTRUÇÕES S/A
CNPJ nº 49.342.231/0001-72

Edital de Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária:, a realizar-se nesta capital à 
Rua Conselheiro Furtado, 178, Conjunto 21, Sala 1-A, Bairro Liberdade, CEP 01511-000, São Paulo/SP, em 11/11/2025, 
às 10h, a fim de deliberarem a seguinte Ordem do Dia: a) Eleição da Diretoria para o mandato de 2025 a 2028, bem 
como fixação de honorários; e b) Outros assuntos de interesse geral da Sociedade. 

SP, 24/10/2025. Naji Robert Nahas- Diretor Presidente

SOL AGORA SERVIÇOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 28.721.168/0001-05 - NIRE 35300648684

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29/09/2025
Data, Hora e Local: No dia 29 de setembro de 2025, às 8:00 horas, na sede social da Sol Agora Serviços Financeiros S.A. 
(“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação, pelo comparecimento da acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Alexandre Honore Marie Thiollier Neto, presidente, e Sílvia Nougalli 
Salmeron, secretária. Ordem do Dia: Aprovação do (i) grupamento de ações da Companhia e a consequente alteração do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, (ii) do Programa de Investimento da Companhia (“Programa de 
Investimento”); e (iii) a autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos necessários para a 
implementação das deliberações acima. Deliberações: Após exame e discussão da matéria constante da Ordem do Dia, 
a única acionista da Companhia, sem quaisquer restrições, aprovou: (i) o grupamento das ações da Companhia na razão 
de 2,31400448:1, de modo que o capital social atualmente dividido em 476.684.923 ações ordinárias, nominativas, não 
escriturais, passe a ser dividido em 206.000.000 ações ordinárias, nominativas, não escriturais, e a consequente 
alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. Em vista da aprovação acima, a Acionista aprovou, ainda, a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar conforme a redação constante no Anexo I à íntegra da presente ata*. 
(ii) o Programa de Investimento da Companhia nos termos previstos na via assinada na presente data e arquivada na sede 
da Companhia; e (iii) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a implementação das 
deliberações acima, dentre elas, a celebração dos Contratos de Investimento com os participantes eleitos ou que venham 
a ser eleitos pelo Conselho de Administração. Encerramento: Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de 
sumário. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. Ata arquivada pela JUCESP em 15/10/2025, sob nº 3.047.776/25-8. *A íntegra da 
presente ata pode ser acessada gratuitamente no sítio eletrônico da JUCESP (www.jucesponline.sp.gov.br/).

Stark Group Holding Ltda.
CNPJ/MF: 43.853.248/0001-08 - NIRE: 35.237.931.388

Ata de Reunião dos Sócios realizada em 23 de Outubro de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 23 de outubro de 2025, às 10:00 horas, na sede da Stark Group Holding Ltda, 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pamplona, 145, 11º andar, Jardim Paulista, 
CEP: 01405-900 (“Sociedade”). 2. ComposiçÃO da Mesa: Presidente Sr. Rafael Stark e Secretário Sr. Rodrigo 
da Silva Cardozo. 3. ConvocaÇão: Dispensada a convocação prévia, nos termos do § 2º, do arƟgo 1.072, 
da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”). 4. Presença: Os sócios representantes da totalidade do capital social 
da Sociedade, (i) Stark Group LLC, sociedade consƟtuída e organizada de acordo com as leis de Delaware, 
Estados Unidos da América, com endereço na 251 LiƩle Falls Drive, Wilmington, DE 19808, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 32.280.898/0001-95 (“Stark LLC”); 
e (ii) Stark Partners Ltda, sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Paulista, n° 1.636, Conj. 1504, Cerqueira César, CEP 01310-200, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 60.523.280/0001-44 (“Stark Partners” e, em conjunto com a Stark LLC, os “Sócios”). 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a (i) rerraƟĮcação de alterações contratuais anteriores, para correção de incorreções materiais 
e consolidação do capital social; e (ii) redução do capital social da Sociedade. 6. Deliberações: Os Sócios 
deliberam e decidem: (i) RerraƟĮcar as deliberações constantes da 3ª, 4ª, 5ª e 6ª alterações de contrato 
social da Sociedade, nos exatos termos da 7ª alteração de contrato social ora aprovada, de modo a corrigir 
as incorreções materiais anteriormente idenƟĮcadas e consolidar o capital social da Sociedade no valor de 
R$ 147.129.489,00 (cento e quarenta e sete milhões, cento e vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta e nove 
reais), dividido em 147.129.489 (cento e quarenta e sete milhões, cento e vinte e nove mil, quatrocentos 
e oitenta e nove) quotas, antes da redução de capital deliberada nesta reunião; (ii) Reduzir o capital social 
totalmente subscrito e integralizado da Sociedade em R$ 14.712.948,00 (quatorze milhões, setecentos e doze 
mil, novecentos e quarenta e oito reais), de forma que o capital social, que era de R$ 147.129.489,00 (cento 
e quarenta e sete milhões, cento e vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta e nove reais) passa a ser de R$ 
132.416.540,00 ( cento e trinta e dois milhões, quatrocentos e dezesseis mil, quinhentos e quarenta reais), 
nos termos do arƟgo 1.082, inciso II, do Código Civil; (iii) Reduzir, em razão da deliberação acima, nos termos 
do arƟgo 1.083 do Código Civil, o valor nominal das quotas de R$ 1,00 (um real) cada para R$ 0,90 (noventa 
centavos de real) cada; (iv) Consignar, em razão das deliberações acima aprovadas, que o capital social da 
Sociedade passa a ser de R$ 132.416.540,00 (cento e trinta e dois milhões, quatrocentos e dezesseis mil, 
quinhentos e quarenta reais), dividido em 147.129.489 (cento e quarenta e sete milhões, cento e vinte e nove 
mil, quatrocentos e oitenta e nove) quotas, no valor nominal de R$ 0,90 (noventa centavos de real) cada, 
assim distribuídas:

Sócio Nº de Quotas Valor (R$)
Stark Group LLC 146.929.489 R$ 132.236.540,00

Stark Partners Ltda 200.000 R$ 180.000,00

Total 147.129.489 R$ 132.416.540,00

(v) Autorizar o administrador a tomar todas e quaisquer medidas necessárias, observando as previsões legais 
aplicáveis, relacionadas à redução de capital ora deliberada, incluindo quaisquer medidas necessárias; e (vi) 
Autorizar a lavratura da presente ata em formato de sumário. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos 
presentes que a subscrevem. São Paulo, 23 de outubro de 2025. Mesa: Rafael Stark - Presidente; Rodrigo da 
Silva Cardozo - Secretário. Sócios: Stark Group LLC Por: Rafael Stark; Stark Partners Ltda. Por: Rafael Stark.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - FACULDADE DE MEDICINA
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2025 – FM

PROCESSO SEI Nº: 154.00008898/2025-95
Encontra-se aberta na Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 – FM, do tipo Menor Preço, para Reforma de Piso do Centro 
de Saúde Escola Butantã. A data da sessão será no dia 11/11/2025, às 10h00 com cadastro de 
propostas até o início da sessão. O preço estimado desta licitação é de R$ 380.718,86 (trezentos 
e oitenta mil, setecentos e dezoito reais e oitenta e seis centavos), conforme especificações e 
condições constantes do Edital e seus Anexos, que poderá ser obtido no seguinte endereço 
eletrônico: www.portalservicos.usp.br/contratacoes e www.pncp.gov.br

Penitenciária Feminina Sant’Ana
Aquisição de Embalagem Descartável de Alumínio MARMITEX

Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina Sant’Ana, o PREGÃO (ELETRÔNICO) tipo Menor 
Preço nº 90051/2025 - Processo nº 006.00350804/2025-54, para aquisição de material de consumo, 
à realizar-se em 10/11/2025 às 08:00 horas, na Seção de Finanças e Suprimentos da Penitenciária 
Feminina Sant’Ana, sito na Avenida General Ataliba Leonel, 656 - Carandiru - CEP: 02088-900 -  
São Paulo/SP e com inicio para envio da Proposta Eletrônica em 28/10/2025 no endereço eletrônico 
www.compras.gov.br.

Bolsa de Valores do Rio de Janeiro
CNPJ nº 33.660.648/0001-43

Edital de Convocação - Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
O Diretor Geral da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro (“Associação” ou “BVRJ”), de acordo com o disposto no Artigo 23 
e seguintes de seu Estatuto Social, neste ato convoca os associados da Associação para se reunirem em Assembleias 
Gerais Ordinária e Extraordinária, a serem realizadas, em conjunto, no dia 31 de outubro de 2025, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, nos termos do Artigo 22, Parágrafo Único do 
Estatuto Social, a ser considerada como realizada na sede social da Associação localizada na Rua Quinze de Novembro, 
275, Centro, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.013-906, para deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Examinar, discutir e votar as contas e Demonstrações Financeiras relativas aos 
exercícios sociais encerrados em 31/12/2023 e 31/12/2024; (ii) Consignar que o Diretor Geral da Associação não fará 
jus à remuneração no exercício de 2025 devido ao exercício do cargo na Associada B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão; e (iii) 
Deliberar sobre a proposta de apuração do valor do patrimônio social referente ao exercício de 2024, no montante de 
R$ 88.575.889,30, bem como a ?xação do valor patrimonial dos títulos patrimoniais da Associação, no montante de 
R$ 846.169,66, conforme artigo 19, inciso (v), do Estatuto Social. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Deliberar, 
sobre a rerrati?cação do item (ii) da Ordem do Dia da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação, realizada 
em 26 de dezembro de 2023, para constar prazo indeterminado do mandato do Diretor Geral da Associação, em aten-
dimento ao artigo 30 do Estatuto Social. Informamos que os documentos pertinentes à ordem do dia encontram-se à 
disposição dos associados na sede social da Associação, e que os associados poderão ser representados nas Assembleias, 
ora convocadas, por procurador. Sistema Eletrônico de Participação: Os Associados que tenham interesse em participar 
das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária deverão fazê-lo por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo que 
as orientações e os dados para conexão no ambiente eletrônico serão disponibilizados aos Associados ou, se for o 
caso, seus representantes legais ou procuradores que manifestarem o seu interesse em participar das Assembleias por 
meio do e-mail societariob3@b3.com.br até o dia 29 de outubro de 2025, às 10h, anexando, por meio deste endereço 
eletrônico, os documentos necessários para sua participação, quais sejam: (i) Pessoas Físicas: documento de identidade 
com foto e, se procurador, a respectiva procuração; (ii) Pessoas Jurídicas: último estatuto/contrato social consolidado, 
devidamente registrado; documentos societários que comprovem a representação legal. A plataforma eletrônica a 
ser disponibilizada pela Associação permitirá que os Associados habilitados no prazo supramencionado participem, 
se manifestem e votem nas Assembleias sem que se façam presentes ?sicamente. Eventuais dúvidas sobre o presente 
Edital de Convocação poderão ser enviadas para o e-mail: societariob3@b3.com.br. São Paulo, 24 de outubro de 2025. 
André Veiga Milanez, Diretor Geral. (24. 25 e 28/10/2025)

Secretaria da Administração Penitenciária 
Coordenadoria de Execução Penal da Região Metropolitana de São Paulo 

Complexo Penal I de São Paulo 
Encontra-se aberto neste Complexo Penal I de São Paulo, situada a Av. Condessa Elizabeth de 
Robiano, nº 900, Bairro Belém - SP, o Pregão Eletrônico nº 90012/2025, Edital nº 15/2025, Processo 
SEI nº 006.00367268/2025-26, que tem por objeto à contratação de prestação de serviços contínuos de 
coleta, transporte e destinação ¿nal de resíduos classe II-A (não inertes) e classe II-B (inertes). A sessão 
de abertura ocorrerá no dia 11/11/2025 às 09h00, pelo endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. 
O edital estará disponível em sua íntegra para leitura e impressão no portal o¿cial: www.gov.br/pncp.

MUNICÍPIO IRAPUÃ/SP
AVISO DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 035/2025 - Processo nº 094/2025 Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RA 
FORNECIMENTO DE BOMBEIRO CIVIL, BRIGADISTA, CONTROLADOR DE ACESSO, 
ARREGADOR-AUXILIAR E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (LIMPEZA) PARA EVENTOS E/OU 
TIVIDADES CULTURAIS DO MUNICIPIO DE IRAPUÃ/SP. A realização da sessão pública ocorrerá 
em 10/11/2025, às 08h30min, no sítio http://170.0.49.246:5656/comprasedital/ (Fiorilli), podendo 
ainda ser no sítio eletrônico o¿cial do Município Irapuã/SP.

Reni Aparecida da Silva 
Prefeita Municipal

COMUNICADO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

COORDENADORIA DE PESQUISA REGIONAL - APTA REGIONAL                           
Processo SAA nº 007.00043473/2025-71 - Pregão Eletrônico SAA nº: FED 90035/2025

O Coordenador da Coordenadoria de Pesquisa Regional - Apta Regional, comunica que se encontra 
aberta na APTA REGIONAL, PREGÃO ELETRÔNICO nº: FED 90035/2025, destinado a aquisição de SAL 
MINERAL PARA BOVINOS E EQUINOS, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão será na data de 
11/11/2025, horário 09:00 horas, no sítio www.gov.br/compras. Informações para aquisição/consulta do edital 
na Divisão de Administração Integrada, pelo telefone (19) 3743-3749 ou pelo e-mail mguerrero@sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 254/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MALHA DE AÇO. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

De 29/10/2025 às 8:00h até 03/11/2025 às 8:00h. PERÍODO DE LANCES: 6 (seis) 

horas – 03/11/2025 a partir das 8:30h. PROCESSAMENTO: Plataforma BLL – 

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – www.bllcompras.org.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/25

O Município de São João da Boa Vista comunica a todos os interessados 

a SUSPENSÃO “SINE DIE” do processo administrativo licitatório supra. 

Oportunamente será divulgada nova data para reabertura da licitação em epígrafe. 

São João da Boa Vista, 24 de outubro de 2025.

Surto de contaminação em 
hospital é investigado por 
Secretaria da Saúde do ES

A Secretaria de Estado da 
Saúde do Espírito Santo (Sesa) 
investiga um surto de infecção 
que atingiu 14 funcionários do 
Hospital Santa Rita, em Vitó-
ria. Segundo a pasta, equipes 
da Vigilância em Saúde foram 
acionadas para apurar o caso, 
coletar amostras e avaliar as 
condições da unidade, com o 
objetivo de identificar a origem 
da contaminação. A suspeita é 
de que o surto esteja relaciona-
do a uma infecção causada por 
bactérias, vírus ou outros micro-
-organismos. O Hospital Santa 
Rita informou, na última sexta-
-feira, 24, que os casos começa-
ram a ser registrados na semana 
anterior e que os colaboradores 
apresentaram sintomas respira-
tórios sugestivos de pneumonia. 
A instituição afirmou que não há 
pacientes internados com sin-
tomas semelhantes. Em nota, 
a Sesa também disse adotar 
“medidas corretivas e preventi-
vas para evitar a ocorrência de 

novos casos. “A Sesa realizou a 
coleta de amostras biológicas e 
ambientais, que foram encami-
nhadas ao Laboratório Central 
de Saúde Pública do Estado do 
Espirito Santo (Lacen/ES) para 
verificação da causa de infec-
ção. O Laboratório trabalha 
com eliminação de hipóteses 
para identificação do agente 
etiológico”, acrescentou a pas-
ta. Por meio das redes sociais, o 
secretário de Estado da Saúde, 
Tyago Hoffmann, afirmou ter 
determinado a atuação imediata 
da Sesa no caso e ressaltou que a 
prioridade é a proteção dos tra-
balhadores. “São profissionais 
que dedicam suas vidas a salvar 
vidas e que agora precisam do 
nosso cuidado”, disse. O Hospi-
tal Santa Rita confirmou que há 
14 funcionários diagnosticados 
com esses sintomas. Dois fo-
ram internados em Unidades de 
Terapia Intensiva (UTIs), seis 
permanecem internados e os de-
mais já receberam alta.
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